
r~STAno DR MATOGJtOMSO 

LEI NQ 5 8 4 ,de 10 de ',.outubr.o de 1 953. 

Amplia a carr~ira de Inspetor de Alunos 
e dá outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estad. 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: . 

Artigo lQ - A carreira de Inspetor,de Alunos, compo, 
ta anteriormente.de dezoito (18) cargos, passara a ter a seguint, 
estrutura e padrao de vencimentos: 

classe J 
" I 
" H . 

, Artigo 2Q - Dentre os cargos ora criados na classÊ 
H, dois (2). serão lotados na Escola Normal "Pedro Celestino", de~ 
ta Capital. '\ 

, . 
Artigo 3Q - Ficam extintos os numeros de cargos, bem 

como a classe G então existentes.na referida.carreira, .em virtuQe 
da 181 nQ 495, de 15 de outubro de 1 952 • 

• Artigo 4Q - O Poder Executivo proyidenciará are· 
classificaçao dos seus. atu81s ocupantes, de acordo com o novo PA 
drão de vencimento. 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigor a par~ir de 1! 
neiro do' corrente ano; revogadas as disposiçõe~ em contrario. 

palácio Alencastro em Cuiab, 1" de putubro>, de 
1 953, 132Q da Ihdependência e 65Q da Repu~lica. 
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